
LEI MUNICIPAL Nº 4.631

Concede  isenção  de  Impostos  Municipais  à  empresa 
sediada no Distrito Industrial.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.  ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É concedida isenção de impostos municipais, pelo prazo de 10 (dez) anos e de taxa de licença 
para construção à empresa LACESA S.A. INDUSTRIA DE ALIMENTOS, sediada no Distrito Industrial Carlos 
Augusto Fritz, na conformidade do Artigo 3º, da Lei Municipal nº 3.403, de 25 de abril de 1984, alterada pela Lei 
Municipal nº 3.525, de 29 de novembro de 1985, a contar do exercício do efetivo funcionamento da empresa 
beneficiária.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 14 DE JULHO DE 1994.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administração
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